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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE MESQUITA  

 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

 

 

I9 URBANIZAÇÃO E COMÉRCIO EIRELI, já devidamente qualificada 

nos autos em epígrafe, por intermédio de sua procuradora subscrita, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, na qualidade de arrematante, 

informar para ao final requerer:  

 

A empresa arrematante vem, respeitosamente, informar a este D. Juízo 

que já ocorreu o trânsito em julgado do recurso (doc. anexo) que reconheceu 

a sua condição de legítima arrematante do imóvel situado à Estrada João 

Venâncio de Figueiredo, nº 22, Posse, Nova Iguaçu/RJ. 

 

Dessa forma, diante da confirmação pelas instâncias superiores acerca 

da regularidade da arrematação e da titularidade da empresa  peticionante 

sobre o bem, requer a Vossa Excelência o regular prosseguimento do feito 

em relação ao referido imóvel, com a consequente, lavratura do auto e 

expedição da carta de arrematação e mandado de imissão na posse. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2026 

 

 

MARCELA VIANNA 

OAB/RJ 197.501 
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